
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA MAMORÉ

Plenário das Deliberações
p ( )  Projeto de Lei
R ( ) Projeto de Decreto Legislativo

o ( ) Projeto de Resolução

T ( ) Requerimento

o
( x ) Indicação 
( ) Moção N° 004/2019

c ( ) Emenda
o
L
O
AUTORIA: EDIVALDO OLIVEIRA DE JESUS (IRMÃO IDE)

O Vereador que o presente subscreve INDICA ao Excelentíssimo Prefeito do 
Municípiode Nova Mamoré/RO, Senhor Claudionor Leme da Rocha, juntamente com 
o Secretário Municipal de Obras- COMOSP, a Reabertura do travessão da linha 24 
louca e recuperação 02 (duas) pontes no referido travessão, localizada no Distrito 
de Palmeiras.

J U S T I F I C A T I V A

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

Indico a Mesa Diretora, na forma regimental, após aprovação do 
Plenário, que seja encaminhado ao Poder Executivo a presente indicação objetivando a 
reabertura do travessão e construção de 02 (duas) pontes na Linha 24 louca, 
pertencente ao município de Nova Mamoré.

A reabertura e a construção das pontes ligando a Linha 24 louca ligando 
a Linha 25 é de caráter estruturante e que oferecerá possibilidades para uma evolução 
para aqueles que usam a linha como única via de acesso no qual facilita 
consequentemente o deslocamento dos moradores e também o escoamento da 
produção das regiões.

É uma obra de importância para aqueles que estão morando na Linha 
e necessitam da referida via de acesso, vale ressaltar que o ano letivo iniciará e com a 
reabertura e construção das referidas pontes viabilizar o tráfico e assim o transporte 
escolar poderá trafegar com total segurança os alunos que moram na Linha acima 
citado.
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Dessa forma, visando contribuir com o bom andamento dos serviços 
públicos e interesse social INDICO na forma regimental, após ouvido o Egrégio 
Plenário, para que o Senhor Prefeito Municipal atenda a esta propositura.

Plenário das Deliberações, em 25 de março de 2019.

EDIVALDO OLIVEIRA DE JESUS (IRMÃO IDE) 
Vereador do PSDB


